
RE
tm:

o
A]t4AZO1,lAS2,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lÉaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f âcêbook.com/@ipaamAM

GOVEnTO DO ÊSÍ^OO

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(gz\ 2'1234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO ON TNOTTçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3. 785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Campus Empreendimentos lmobiliários Ltda

E)iDf,REÇo pÀRA coRREspoiloÊrcll: Av. Professor Nilton Lins, no 3259, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.51 8.576/0001.69 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Flx:Fonr: (92) 3646-2183

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocESSo Ne: 01 300612023-07

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Professor Nilton Lins, no 3259, Lote 01

UNICENTER, Flores, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Aütorizar a operação de um Sistema de TrataÍnento de. Efluentê
Doméstico/Sanitário para uso exclusivo do Centro de Ensino Superior Nilton Lins,
Lote 01 - UNICENTER, coordenadas geográficas 3'3'31,782"S 60"0'24,924"0, com
capacidade de 25 m3 /dia.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnxçl: 9l olls.

Ate nÇão:
. Esta licença ó composts de ll restriçôcs e/ou condiçõ€s constantes ro verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará â suâ invrlidâçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta lice[çâ Illo comprova oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licenç& deve permanecer na locâlizaçío ds âtividade e exposta de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, 17 de Abril de 2024

milso Souto C. Junior Juliano Ma v
Ge , no exercício da Diretoria Técnica Diretor P erte
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 23512023ln Alteração

de Souza



RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO No 235/2023 t. Alteraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão, da mesm4 só terá validade
quando publicada Diaírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico 6" s6Ínunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num'pnrzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei no.3;785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 013006/2023-07.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projêto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localiização, atividade e finalidade constante na
mesma devendo o interessado requerêr ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar trim$trâlmente a este IPAAM, o Certificado de destinação final do
resíduo (lodo) proveniente da manutenção da ETE, poÍ empresa cadastrada neste
IPAAM.

8. Realizar monitoramento timestral e apresentaÍ semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entreda e seída da ETE, realizadas por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâmetros para análise: pH, materiais sedimentáveis, ausência de meteriais
Ílutuantes, dureza total, condutividede elétrica, turbidê4 cor verdadeira, fósforo total,
substâncies solúveis em hexano (óleos e grans), sulfeto, nitrogênio amoniacal, nitrato,
nitrito, sólidos dissolvidos totais, DBO, DQO, coliformes totais, coliformes
termololerantB e temperstura, Todas ás análises devem estar acompanhadas de Anotação
de Responsabilidade Técnica = ART de profissionaUempresa habilitado (a) e credenciado (a)
neste IPAAM.

9. Enviar r oste OEMA, em 15 dias, relatório fotográfico, datado e georreferenciado
com a evidênciâ da manutenção do gradeamento.

10. Apresentar a este IPAAM, no prizo de 30 dias, o PGRSL, conforme Termo de
Referência - TR disponível no site do IPAAM.

I 1 . A concessão desto Licençe invalida qualquer outro documento' erpedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


